
 

BRASFROTAS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. 
 

CNPJ/ME nº 09.532.523/0001-53 
NIRE: 35.300.519.248 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 2022. 
 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 30 de maio de 2022, às 14:00 horas, na sede social da Brasfrotas 
Locação de Veículos S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Afonso Braz, nº 644, conjuntos 63 e 64, bairro Vila Nova Conceição, CEP 04.511-001. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do §4º do art. 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, por ter comparecido a totalidade dos acionistas 
da Companhia com direito a voto, conforme assinaturas constantes do livro de presença dos 
acionistas. 
 
MESA: (i) André Aimé Grégoire Ouchana Filho (Presidente); e (ii) Guilherme Pessanha de Paula 
(Secretário). 
 
ORDEM DO DIA: discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aprovar a realização da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantias real e fidejussória adicionais, a serem emitidas pela Companhia em série única, destinada 
para colocação privada (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), no valor total de 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantias Real e Fidejussória Adicionais, emitidas em Série Única, destinada para Colocação Privada, 
da Brasfrotas Locação de Veículos S.A., tendo como agente fiduciário a SIMPLIFIC PAVARINI 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, atuando por sua filial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano 466,conjunto 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.227.994/0004-01 (“Agente Fiduciário”); (ii) autorização para que a Sociedade 
preste garantia real, em favor do Agente Fiduciário, sob a forma de (a) cessão fiduciária, a ser 
constituída sobre a totalidade dos direitos creditórios e recursos financeiros recebidos pela Companhia 
em função dos eventuais pagamentos feitos em decorrência das relações jurídicas consubstanciadas 
em contratos mercantis de locação de veículos automotores, nos termos do Instrumento Particular de 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças celebrado [na presente data] 
(“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (b) de alienação fiduciária em garantia sobre veículos 
automotores nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Veículos e 
Outras Avenças celebrado [na presente data] (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (iii) 
autorização para que os representantes legais da Companhia possam celebrar todos e quaisquer 
documentos necessários e/ou convenientes à Emissão das Debêntures, do Contrato de Cessão 



 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária, incluindo eventuais aditivos e/ou alterações que se 
façam oportunos ou necessários; (iv) ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes 
legais da Companhia necessários e/ou convenientes à Emissão das Debêntures, do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária. 
 
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade dos presentes, sem quaisquer ressalvas ou restrições de qualquer 
natureza, foram tomadas as seguintes deliberações:  
 
(i) Aprovar a contratação da operação de Emissão das Debêntures nos termos do Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, com Garantias Real e Fidejussória Adicionais, emitidas em Série Única, 
destinada para Colocação Privada, da Brasfrotas Locação de Veículos S.A.; 
 
(ii) Autorizar que a Sociedade preste garantia real, em favor do Agente Fiduciário, nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária; 
 
(iii) Autorizar que os representantes legais da Companhia possam celebrar todos e quaisquer 
documentos necessários e/ou convenientes à Emissão das Debêntures, do Contrato de Cessão 
Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária, incluindo eventuais aditivos e/ou alterações que se 
façam oportunos ou necessários; 
 
(iv) Ratificar todos os atos já praticados pelos representantes legais da Companhia necessários e/ou 
convenientes à Emissão das Debêntures, do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Alienação 
Fiduciária. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais foi tratado e a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi 
assinada pela totalidade dos acionistas presentes nesta assembleia. Presidente: Sr. André Aimé 
Grégorie Ouchana Filho; Secretário: Guilherme Pessanha de Paula. Acionistas presentes: (i) Amalteia 
Participações EIRELI, representada por seu administrador, Sr. André Aimé Grégoire Ouchana Filho; 
(ii) GPDP Participações EIRELI, representada pelo Sr. Guilherme Pessanha de Paula; e (iii) Babucci 
Participações EIRELI, representada pela Sra. Eliana Jamile Bachur Buciani. 
 
DECLARAÇÃO: Declaramos, para os devidos fins, que a presente certidão é cópia fiel da ata original 
lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
 
Mesa: 
 
_______________________________ _______________________________ 

Presidente 
André Aimé Grégoire Ouchana Filho 

Secretário 
Guilherme Pessanha de Paula 
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